
GOVERNODO ESTADO DE MINAS GERAIS' ,
"Secretaría de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento SUstentável

ATO DE ARQUIVAMENTO

O Superintendente Regional de, Meio Ambiente e Désimvolvimento Sustentável da '
Norte de Minas, no uso de suas atribuições legais, '

Considerando que o empreendedor fora notificado pelo ofício SUPRAM NM 1154/2015
o qual solicitou informações complementares. 'Considerando, ainda, 'que fora

\. prorrogado por mais 120 dias o prazo para apresentação destas. Entretanto,o
empreendedor não apresentou as informações complementare's solicitadas. . '

Consiçlerand'cl que, perante a n'ão apreselitação das informações cQmplementares ao
processo, não há como dar continuidade ás análises técnico-jurídicas referentes ao
-licenciamento ambiental em questão. '.

Considerando. o teor do parecer jurídico de na 110/2016, que recomenda 'o
arqúivamento do presente processo pelos fatos e fundamentos legais expostos;

, ,

Considerando ainda os critérios impostos 'pela Resolução Conjunta
SEMADIIEFIFEAMIIGAM 'no 2288, de 07 de Agosto de 2015, principalmente no que
concerne ao Art. 4°; Anexos I, 11e IV, a SUPRAM NM decidiu arquivar o processo por
falta de condições para análise.

Considerando, desta forma, a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resolução
CONAMA n. 237, de 19 de dezembro de 1997;

Considerando, por fim, que a "Administração pode declarar,extinto o processo quando
exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se 'tomar impossivel, inútil ou
prejudicado por fato superveniente" (Lei n:o 14,184, de 31.01.2002). "

Determino o arq'uivamento do processo. de Licença de Operação Corretiva n'
16188/2013/001/2014 do empreendedor KAZA MADEIRAS DE
REFLORESTAMENTO LTDA - ME, CNPJ 17.257.589/0001-00, cujas atividades'
localizam-se no município de Bocaiúva/MG,

"

/

Remeta-se os autos à Assessoria Jurídica daSEMAD para que. os encaminhe à
Advocacia Geral do Estado para inscrição do débito de natureza ambiental em dívida
ativa. do Estado em caso de necessídade,

Publique-se, seguindo'-se 0$ dados do presente processo á ÓIGED para fiscalização
de praxe e apuração de eventuais infrações ambientais. '

Montes Claros; ~ '

•

.. : f!L~~4"c1
Clésio Cãndido Amaral

Superintendente Regional de RegularizaçãoAmbiental do Norte de Minas
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o Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas toma
público o arquivamento dos processos abaixo identifiéados: I) Licença Prévia
Concomitante com a Licença de Instalação: *Lanza Vieira Agroindustrial
Ltda.!Fazenda Larga Matriculas 20017 e 20020 e Fazenda Barra dos Bois Matriculas
1545S- - . Cultura perenes e produção de carvão vegetal de origem
nativa/aproveitamento . do rendimento lenhoso'. januãriafMG PAfN°
03166f200Sf004f2014 - Classe 3. Motivo: Não atendimento a informações
complementares. 2) Licença de Operaçãq Corretiva: *Kaza Madeiras de.
Reflorestameto Ltda. ME - Tratamento qulmico para preservação de madeira -
BocaluvaIMG .• PAfN° 16188f20I3fOOlf2014 - Clásse 3. Motivo: Não atendimento a
informações complementares .. *Plantar Siderúrgica S.A.!Fazenda Campo Alto _-
Silvicultura - Grão MogolfMG - PAfN° 00391f200Sf002f20I3 - Classe 3. Motivo:
Não atendimento a informações complementares. *Lanza Vieira Agroindustrial Ltda.!
Fazenda Larga Matriculas 20017 e 20020 e Fazenda Barra dos Bois Matriculas 1545S
_ Cultura perenes, culturas anuais e silvicultura - JanuáriafMG . ~AfN°
03166f200Sf003f20 14 • Classe 3. Motivo: Não atendimento a informações-
.complementares. *Diflor Empreendimentos Agrlcolas ~td~.fFazenda Sobrado e
Outras - Silvicultura - BotumirimfMG - pAfN° I3356f2011f001f2011 - Classe 3.
Motivo: Não atendimento a informações complementares. *Adauto Furtado Veloso -
Exn;ação de areia para utilização imediata na construção civil - Montes ClarosfMG -
pAfN° 2474f2007f002f20I3 • Classe 3; Motivo: Não atendimento a informações
complementares. (a) Clésio Cândido Amaral~ Superintendente Regional de Meio
Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

Av. José Córrea Machado, S/N - Bairi:o Ibituruna - Montes Claros - MG
CEP: 394ü0-000- TeI: (38) 3224-7500 Fax:: (38) 3224-7538

. lIJW1ZJ.meioambiente.mg.gov.br-
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~OVER",ODOE:STAOO De tmNASGERAIS. \ ,
S;eçret;lrlac;le E~dQ' d. Melo Ambiente e Desenvolv.lmento Suste(ltállel
SUIl'r1ntendAni:la de Melo,1!l)lblente eOesenvolvlmento: Sustentável. .; , .
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OF/SUPRAM-NMN" 632/2016
Montes Claros, ;---~-~------

~EF.: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

Prezados Senhores;

. SerVimos do p~sente para informar que esta Superintendência procedeu' ao
arquivamento do processo de Licença de Operação Corretiva do empreendedor KAZA

,MADEIRAS DE REFLORESTAMENtO LTOA --ME, CNPJ 17.257.589/0001-00, cujas.
atMdades localizam-se ne mt,micipio' de Bocaiúva/MG, motiv~do pela não
apresentação ;dss inf()rmaç6es complementares ao pro~sso;' restando.se
'impossibilítaqo o prossegulmento das análises téçnica-jurídica, cohforrne parecerfils
anexos. .

Saliehtamos o empreendimento será objeto de fiscalização e o desacordo com o'
dil;posto nos artigq 4", 5° e demais do Decreto 44.844/08 sujeitará o.l!mpreehdedorà

~. .... .' apuração deeventuais infraç6es ambientais, de aeordo(jom a lei.

Atenciosamente,-

.-u~,,-.••.. --..,.."~ 1:,lNAS' '
;;;) {'\.,..- '. ... -:' ,

_Prc,~ç(" 'Oi;..''} tl;;;í~;
. Saidaell1 ., I lIi'. /' li',
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Salientamos também q\le, em caso de constatação de débito dI;! natureza ambiental
para o referido empreendimento, os autos do processe)11118812013100112014 serao
reihetidos.à Assessoria Jurídica qa 'SEMAO para que os mesmos s,ejam
ericaminhados à Advocacia Geral do Estado para inserição do débito de nafureza
ambientai em diVidaativa do Estado. .

Ressalta-se, .ainda, que o arquivamento. do presente processo não impóSsibilitaa
abertura de nova pr.ocesso, desde que comprov;lda;l _inexistência de débito de .
natureza;lmbiental li desde-que não impOquereaproveitamento dqs custt>sfeferentes -

- ~o processo ora arquivado. • .

\

--/)/7.' g~d -£' ~,t},
~C6i1dldO Amaral - -- --

Superintendente,Regional de Re9ulariza~o Ambiental do Norte de ~inas

- KAzAMADI;IRAS'DE REFLORESTAMENTOl1DA-~E. ---
Ro~ovia BR 135 - KM 1337
Bairro Matada Nova - BocaiÚValMG.
CI;F': 3,93S0-000
Tel: (3'a)~89t~3717
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